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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 3.2021, DE 25 DE JANEIRO DE 2021

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, por meio
do Gerente Regional Substituto em Florianópolis/SC, no uso de suas atribuições legais e em
cumprimento no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no art. 126
do Decreto Federal 6514/2008 e ao disposto no art. 100 da Instrução Normativa Conjunta
MMA/IBAMA/ICMBio nº 02, de 29 de janeiro de 2020, resolve:

I. Nos Termos do Decreto nº 9.194/2017, notificar os(as) interessados(as)
abaixo elencados que os débitos referentes aos Autos de Infração foram constituídos
definitivamente. Estando tal débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN e posterior encaminhamento para
inscrição na Dívida Ativa da União, respeitados os termos e prazos da legislação vigente.
Informamos também que o valor da multa, para fins de cobrança, será atualizado
mensalmente pela taxa SELIC e poderá ser acrescido de multa de mora, nos termos da
legislação federal pertinente.

. I N T E R ES S A D O R G / C P F/ C N P J AUTO DE
I N F R AÇ ÃO

P R O C ES S O

. Adir Rosso Zarrzeski 982.454.069-53 033447-B 02127.000891/2018-31

. FABIO CALMO DE
ANDRADE

062.509.119-10 003651-B 02127.002809/2017-21

II. Cientificar ao Sr. Guilherme Silva Kreche, CPF: 854.074.290-04, que o Auto de
Infração nº 020321-B foi convalidado via Despacho Saneador nº 53/2019, que convalidou
o valor da multa simples para R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais). Face ao exposto, fica
ciente o interessado para, querendo, no prazo de vinte dias, apresentar defesa no que se
refere à alteração acima colocada, sendo concedido desconto de 30% do valor corrigido,
tanto para pagamentos à vista (solicitar boleto pelo email arrecadacao@icmbio.gov.br)
quanto para parcelado (solicitar pedido de parcelamento pelo email
parcelamento@icmbio.gov.br). Ainda, fica facultada a opção de conversão da multa em
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente,
conforme art.42, do Decreto n. 6514·2018.

III. Notificar o Sr. Sergio Ferrarini Becker, CPF: 602.196.029-72, para apresentar
o PRAD (Projeto de Recuperação de Área Degradada), considerando que o Auto de Infração
nº 038653-B, do Processo Administrativo nº 02222.000014/2015-39 , já transitou em
julgado, não havendo mais possibilidade de recurso. Neste ato, informa que o referido
PRAD deverá ser elaborado seguindo as orientações da Instrução Normativa do ICMBio nº
11, de 11·11·2014. O prazo concedido para apresentação do PRAD é de 60 (sessenta) dias,
sendo que a não apresentação no prazo estipulado implicará na adoção das medidas
judiciais pertinentes.

Cientifica-se, ainda, que o(s) referido(s) processo(s) encontra(m)-se
disponível(eis) para vistas ao(s) interessado (s) no Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do ICMBio, sendo que o cadastro para acesso pode ser realizado por meio do seguinte
endereço eletrônico:
https://sei.icmbio.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_
orgao_acesso_externo=0, ou pelo comparecimento pessoal na unidade do ICMBio mais
próxima para solicitar cópia digital do respectivo processo.

ISAAC SIMÃO NETO
Gerente Regional Substituto

Ministério de Minas e Energia
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 320004 - CSG/M.M.E

Número do Contrato: 28/2020.
Nº Processo: 48340.002145/2020-72.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS- CG R L .
Contratado: 01.037.657/0001-96 - PADRAO ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP. Objeto: Prorrogação do prazo de execução do objeto constante do cronograma físico-

financeiro - contrato nº 28/2020-mme - o prazo de execução deste contrato é de 60
(sessenta) dias, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando-se para 120 (cento
e vinte) dias.. Vigência: 01/12/2020 a 30/04/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
145.000,00. Data de Assinatura: 22/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2021).

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA

SETORIAL E PARTICIPAÇÃO PÚBLICA
AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 2/2021

Processo nº 48500.006187/2020-01
. Objeto: obter subsídios para o aprimoramento do Submódulo 1.1 "Adesão

à CCEE" dos Procedimentos de Comercialização - PdC. Modalidade: Intercâmbio de
documentos. Período para envio: 27/1/2021 a 12/3/2021.

A íntegra deste Aviso está juntada aos autos e disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br, no menu principal "Participação Social", item "Consultas
Públicas".

ANDRÉ RUELLI
Superintendente de Mediação Administrativa, Ouvidoria

Setorial e Participação Pública

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 320004 - CSG/M.M.E

Número do Contrato: 28/2020.
Nº Processo: 48340.002145/2020-72.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS- CG R L .
Contratado: 01.037.657/0001-96 - PADRAO ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP. Objeto: Prorrogação do prazo de execução do objeto constante do cronograma físico-

financeiro - contrato nº 28/2020-mme - o prazo de execução deste contrato é de 60
(sessenta) dias, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, passando-se para 120 (cento
e vinte) dias.. Vigência: 01/12/2020 a 30/04/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
145.000,00. Data de Assinatura: 22/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2021).

GERÊNCIA REGIONAL SUL

EDITAL Nº 1 - ANM, DE 26 DE JANEIRO DE 2021

Processo nº 48051.005055/2020-99
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO, POR TEMPO

DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES TÉCNICAS DE
COMPLEXIDADE GERENCIAL E DE ENGENHARIA SÊNIOR NA ÁREA DE SEGURANÇA DE
BA R R AG E N S

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO (ANM),
considerando o disposto no Termo de Acordo firmado na Ação Judicial de autos nº
1005310- 84.2019.4.01.3800, no inciso VI, alínea "i", artigo 2º, da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, e suas alterações, no Decreto nº 4.748, de 16 de junho de 2003, e na
Portaria Interministerial nº 23.478, de 12 de novembro de 2020, torna pública a realização
de processo seletivo simplificado para a contratação, por tempo determinado, de
profissionais para o desempenho de atividades técnicas de complexidade gerencial e de
Engenharia Sênior na área de segurança de barragens, mediante as condições estabelecidas
neste edital.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo seletivo será regido por este edital e executado pelo Centro

Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (CEBRASPE).
1.2 A seleção para o perfil profissional de que trata este edital compreenderá

as seguintes fases, de responsabilidade do Cebraspe:
a) provas objetivas e prova discursiva, de caráter eliminatório e

classificatório;
b) prova de títulos, de caráter classificatório.
1.3 As provas objetivas e a prova discursiva, para todos os candidatos, a

avaliação biopsicossocial dos candidatos que solicitarem concorrer às vagas reservadas às
pessoas com deficiência e o procedimento de heteroidentificação complementar à
autodeclaração dos candidatos que se autodeclararem negros serão realizados em
Belém/PA, Belo Horizonte/MG, Cuiabá/MT, Distrito Federal e São Paulo/SP.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas
localidades de realização das provas, estas poderão ser realizadas em outras localidades.

1.4 Os candidatos contratados estarão subordinados às disposições da Lei nº
8.745/1993 e suas alterações.

2 DO PERFIL PROFISSIONAL: TÉCNICO EM SEGURANÇA DE BARRAGENS
REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de

graduação em Geologia, Engenharia Geológica, Engenharia de Minas, Engenharia Civil,
Engenharia Ambiental ou Engenharia Florestal, fornecido por instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação (MEC), acrescido de experiência profissional superior a cinco anos
na área de formação; ou acrescido de título de mestrado ou doutorado na área de
formação.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: fiscalização de segurança de barragens
de mineração em todo território nacional, abrangendo seus aspectos de projeto,
construção, manutenção, operação e gerenciamento de riscos, compreendendo: verificação
das características hidráulicas, estruturais da barragem de mineração, assim como das
características físicas, químicas e mineralógicas dos constituintes no reservatório;
verificação referente à geotecnia, incluindo geologia regional e local, sismicidade natural e
induzida, dados geológicos e geotécnicos da base/fundação da estrutura; verificação
concernente a parâmetros de fundação (dreno de fundo, geologia do substrato e condições
de permeabilidade); verificação das informações de estabilidade, parâmetros geotécnicos e
metodologia utilizadas para obtenção do Fator de Segurança, em consonância com o que
prevê a Norma ABNT NBR 13.028/2017; verificação dos dados referentes a
operacionalidade dos instrumentos de inspeção e monitoramento, confrontando o
levantamento de dados referentes a coerência dos níveis de controle da instrumentação
(carta de risco) e os respectivos cenários para fatores de segurança; verificação dos
cenários de falha e modelagem da brecha de falha da barragem (vertimento máximo,
galgamento, ruptura da barragem em volume mais provável); verificação das informações
dos registros de monitoramento e instrumentação; verificação de dados e informações
referentes a manuais, planos de operação, inspeção e monitoramento da estrutura de
barragem; verificação acerca da caracterização do rejeito ou do sedimento depositado no
reservatório da barragem de mineração, compreendendo os dados do adensamento dos
rejeitos e as características físico-químicas; verificações das informações contidas nos Plano
de Segurança das Barragens; monitoramento remoto via Sistema Integrado de Gestão de
Barragens de Mineração (SIGBM), assim como o monitoramento remoto via Dashboards;
controle e gerenciamento de risco das barragens de mineração brasileiras.

REMUNERAÇÃO: R$ 8.300,00.
JORNADA DE TRABALHO: 35 horas semanais.
3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
3.1 Ser aprovado no processo seletivo.
3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade

portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses,
com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da
Constituição Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
3.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo

masculino.
3.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
3.6 Possuir os requisitos exigidos para o perfil profissional, conforme o item 2

deste edital.
3.6.1 O tempo de experiência profissional deverá ser comprovado mediante

uma das seguintes opções:
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, acrescida de declaração

do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do
serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, quando realizado na área
privada;

b) certidão de tempo de serviço que informe o período (com início e fim, se for
o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas,
quando se tratar de esfera pública;

c) contrato de prestação de serviços ou Recibo de Pagamento de Autônomo
(RPA), acrescido de declaração do empregador que informe o período (com início e fim, se
for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço prestado como
autônomo;

d) Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo respectivo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA).

3.6.2 Não serão computados como experiência profissional o tempo de estágio,
monitoria ou bolsa de estudo, ou qualquer período anterior à conclusão da graduação.

3.6.3 Os períodos de experiência sobrepostos serão computados uma única
vez.

3.7 Ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação.
3.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do perfil

profissional.
3.9 Não ter sido contratado com fundamento na Lei nº 8.745/1993, e suas

alterações, nos últimos 24 meses.
3.10 Não ser servidor da administração direta ou indireta da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios, nem empregado ou servidor de suas
subsidiárias e controladas.

3.11 Não participar de gerência ou administração de sociedade privada,
personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista,
cotista ou comanditário, nos termos do inciso X, do art. 117, da Lei nº 8.112/1990, com
nova redação dada pela Lei nº 11.784/2008.

3.12 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência
e aceita que, caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos
requisitos exigidos para o perfil profissional por ocasião da contratação.
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3.13 Cumprir as determinações deste edital.
4 DAS VAGAS

. Perfil Profissional Localidades de lotação de vagas Vagas para ampla concorrência Vagas reservadas para
candidatos com deficiência

Vagas reservadas candidatos
negros

.

Técnico em Segurança de
Barragens

Belo Horizonte/MG 13 1 4

. Belém/PA 5 1 2

. Cuiabá/MT 2 * **

. São Paulo/SP 2 * **

. Distrito Federal 7 1 2

(*) Não há vagas reservadas para candidatos com deficiência para contratação imediata em razão do quantitativo oferecido.
(**) Não há vagas reservadas para candidatos negros para contratação imediata em razão do quantitativo oferecido.

5.8.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas
às pessoas com deficiência no sistema de inscrição não terá direito de concorrer a essas
vagas. Apenas o envio do parecer não é suficiente para deferimento da solicitação do
candidato.

5.9 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
5.9.1 O candidato com a inscrição deferida para concorrer na condição de

pessoa com deficiência será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial
promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe,
formada por três profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o
candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e três profissionais da carreira
a que o candidato concorrerá, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com
deficiência, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e suas alterações,
dos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art. 1º da Lei Federal nº
12.764/2012, e da Súmula nº 377 do STJ, bem como do Decreto Federal nº 9.508/2018, e
suas alterações.

5.9.2 A equipe multiprofissional e interdisciplinar emitirá parecer que
observará:

a) as informações prestadas pelo candidato no ato de inscrição no processo
seletivo;

b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao perfil profissional a
desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente
de trabalho na execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios
que utilize de forma habitual;

e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei
Federal nº 13.146/2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais.

5.9.3 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma
hora de antecedência, munidos de documento de identidade original e de parecer de
equipe multiprofissional e interdisciplinar (original ou cópia autenticada em cartório)
emitido nos últimos 12 meses anteriores à data de realização da referida avaliação que
ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente ao CID-10, bem como a provável causa da deficiência, conforme subitem
5.2.1 deste edital e de acordo com o modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for
o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência.

5.9.4 O parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar (original ou cópia
autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe por ocasião da realização da avaliação
biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma.

5.9.5 Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar,
além de parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar, exame audiométrico -
audiometria (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no máximo nos 12 meses
anteriores à data da avaliação biopsicossocial.

5.9.6 Quando se tratar de deficiência visual, o parecer de equipe
multiprofissional e interdisciplinar deverá conter informações expressas sobre a acuidade
visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos.

5.9.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com
deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:

a) não apresentar parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar (original
ou cópia autenticada em cartório);

b) apresentar parecer de equipe multiprofissional e interdisciplinar em período
superior a 12 meses anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial;

c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 5.9.5 e 5.9.6 deste
edital;

d) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial;
e) não comparecer à avaliação biopsicossocial;
f) se evadir do local de realização da avaliação biopsicossocial sem realizar

todos os procedimentos previstos para essa avaliação;
g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no

subitem 14.10 deste edital.
5.9.8 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edital que não forem providas

por falta de candidatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem geral de classificação por localidade de vaga.

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
6.1 Das vagas destinadas ao perfil profissional/localidade de vaga e das que

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, 20% serão providas
na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e da Portaria Normativa nº 4, de 6 de
abril de 2018.

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital
resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou diminuído para o número
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
art. 1º da Lei nº 12.990/2014.

6.1.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da
inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos negros e autodeclarar-se negro,
conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

6.1.2.1 Até o final do período de inscrição no processo seletivo, será facultado
ao candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas para candidatos
negros.

6.1.3 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade
e terá validade somente para este processo seletivo.

6.1.3.1 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento
de heteroidentificação.

6.1.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, na forma do art. 2º da Portaria Normativa nº 4, de 6 de
abril de 2018.

6.2 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS

6.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros não eliminados no processo
seletivo serão submetidos, antes da homologação do resultado final no processo seletivo,
ao procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos
negros.

6.2.2 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por
terceiros da condição autodeclarada.

6.2.3 Para o procedimento de heteroidentificação, na forma da Portaria
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, o candidato que se autodeclarou negro deverá se
apresentar à comissão de heteroidentificação.

4.1 Independentemente da localidade de lotação, o candidato deverá ter
disponibilidade para viagens para todo o território nacional.

5 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
5.1 Das vagas destinadas ao perfil profissional/localidade de vaga e das que

vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo, no mínimo 5% serão
providas na forma do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, da Lei
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto Federal nº 9.508, de 24 de
setembro de 2018.

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por perfil profissional,
nos termos do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/1990.

5.1.2 O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de
aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.

5.1.3 As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por
candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de candidatos
com deficiência no processo seletivo.

5.1.4 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem
no art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do
Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº
5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
(Transtorno do Espectro Autista), e nas contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do
Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O portador de visão monocular tem direito de
concorrer, em processo seletivo, às vagas reservadas aos deficientes", observados os
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, informar que deseja concorrer às vagas reservadas às

pessoas com deficiência;
b) enviar, via upload, a imagem de parecer emitido nos últimos 12 meses

anteriores à data de publicação deste edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar
formada por três profissionais, entre eles um médico. O parecer deve atestar a espécie e
o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência.
Deve, ainda, conter as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados com o
número de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores da profissão, conforme
a sua especialidade, na forma do subitem 5.2.1 deste edital e de acordo com o modelo
constante do Anexo II deste edital.

5.2.1 O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar
observará:

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
c) a limitação no desempenho de atividades;
d) a restrição de participação.
5.2.1.1 O candidato com deficiência deverá enviar, no período de inscrição

estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de
link específico no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss,
imagem legível do parecer a que se refere o subitem 5.2 deste edital. Após esse período,
a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse
da Administração.

5.2.2 O envio da imagem do parecer é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a
chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja
decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como por outros fatores que
impossibilitem o envio.

5.2.2.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png",
".jpeg" e ".jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1
MB.

5.2.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia
autenticada em cartório do documento constante do subitem 5.2 deste edital. Caso seja
solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar o referido documento por meio de
carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.

5.2.4 A imagem do parecer terá validade somente para este processo seletivo
e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento.

5.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma do subitem 7.4.9
deste edital, atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas
e das demais fases, devendo indicar as condições de que necessita para a realização
destas, conforme o previsto no inciso III do art. 3º e no art. 4º do Decreto Federal nº
9.508/2018.

5.3.1 O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 5.3 deste
edital poderá solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida no
seu parecer médico enviado conforme dispõe o subitem 5.2 deste edital.

5.3.1.1 Ressalvadas as disposições previstas neste edital, os candidatos com
deficiência participarão do processo seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação,
ao horário e ao local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para os demais
candidatos e todas as demais normas de regência do processo seletivo.

5.4 O candidato que for considerado pessoa com deficiência, após a avaliação
biopsicossocial, terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista única de
classificação geral por localidade de vaga.

5.5 A contratação dos candidatos aprovados deverá obedecer à ordem de
classificação, observados os critérios de alternância e de proporcionalidade entre a
classificação da ampla concorrência e da reserva de vagas para as pessoas com deficiência,
observado o percentual de reserva fixado no subitem 5.1 deste edital.

5.6 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de
candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato
com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição.

5.7 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer
na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, na data provável estabelecida no
cronograma constante do Anexo I deste edital.

5.7.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos
candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência
deverá observar os procedimentos disciplinados na respectiva relação provisória.

5.7.2 No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de
envio da documentação pendente anexa ao recurso ou complementação desta.

5.8 A inobservância do disposto no subitem 5.2 deste edital acarretará a perda
do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
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6.2.3.1 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco integrantes
e seus suplentes, que não terão seus nomes divulgados, e deverá ter seus integrantes
distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.

6.2.3.2 Os currículos dos integrantes da comissão de heteroidentificação serão
disponibilizados no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, no dia de divulgação do edital de
convocação para essa fase.

6.2.4 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo Cebraspe para
fins de registro de avaliação para uso da comissão de heteroidentificação.

6.2.4.1 O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de
heteroidentificação será eliminado do processo seletivo, dispensada a convocação
suplementar de candidatos não habilitados.

6.2.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério
fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato.

6.2.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo
de realização do procedimento de heteroidentificação.

6.2.5.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 6.2.5 deste
edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,
inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em procedimentos de
heteroidentificação realizados em processos seletivos públicos federais, estaduais, distritais
e municipais.

6.2.6 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus
membros, sob forma de parecer motivado.

6.2.6.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade
apenas para este processo seletivo.

6.2.6.2 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos
candidatos.

6.2.6.3 O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art.
31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

6.2.7 Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
a) não for considerado negro pela comissão de heteroidentificação, conforme

previsto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 12.990/2014, e no art. 11 da Portaria
Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018, ainda que tenha obtido nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência e independente de alegação de boa-fé;

b) se recusar a ser filmado;
c) prestar declaração falsa;
d) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação.
6.2.7.1 A eliminação de candidato por não confirmação da autodeclaração não

enseja o dever de convocar suplementarmente candidatos não convocados para o
procedimento de heteroidentificação.

6.2.7.2 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado do processo seletivo e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua
contratação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.3 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não
configura ato discriminatório de qualquer natureza.

6.4 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no processo
seletivo.

6.5 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas
a pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no processo seletivo.

6.6 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à
ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros, sendo,
dessa forma, automaticamente excluídos da lista de candidatos negros aprovados.

6.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.

6.8 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação geral por perfil profissional.

6.9 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de
vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos
negros.

6.10 Em cada uma das fases do processo seletivo, não serão computados, para
efeito de preenchimento do percentual de vagas reservadas a candidatos negros, nos
termos da Lei nº 12.990/2014, os candidatos autodeclarados negros classificados ou
aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses
candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla
concorrência como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos
candidatos negros, em todas as fases do processo seletivo.

6.11 O edital de resultado provisório no procedimento de heteroidentificação
será publicado no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss
e terá a previsão de comissão recursal, que será composta de três integrantes distintos dos
membros da comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo edital.

6.11.1 Os currículos dos integrantes da comissão recursal serão disponibilizados
no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, durante o
prazo de interposição de recurso contra o resultado provisório no procedimento de
heteroidentificação.

6.11.2 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse
recursal o candidato por ela prejudicado.

6.11.3 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

6.11.4 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
6.12 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação

constarão de edital específico de convocação para essa fase.
7 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO
7.1 TAXA: R$ 102,00.
7.2 Será admitida a inscrição somente via internet, no endereço eletrônico

http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, solicitada no período estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital.

7.2.1 O Cebraspe não se responsabilizará por solicitação de inscrição não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de indisponibilidade/falhas de
comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, por erro ou atraso dos
bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados.

7.2.1.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no
sistema de inscrição.

7.2.2 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio
de boleto bancário.

7.2.3 O candidato deverá imprimir o boleto bancário, que será disponibilizado
na página de acompanhamento do concurso, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, após efetuado o registro pelo banco.

7.2.3.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário pela página de
acompanhamento do processo seletivo.

7.2.4 O boleto bancário pode ser pago em qualquer banco, bem como nas
casas lotéricas e nos Correios, obedecidos os critérios estabelecidos nesses
correspondentes bancários.

7.2.5 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia
estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital.

7.2.6 As inscrições efetuadas somente serão efetivadas após a comprovação de
pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição.

7.3 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, por meio da página de
acompanhamento, após a aceitação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do

candidato a obtenção desse documento. O comprovante de inscrição ficará disponível
somente até a data de realização das provas objetivas.

7.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
7.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e

certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o perfil profissional a que
deseja concorrer. No sistema de inscrição, o candidato deverá optar pela cidade de
realização das provas e pela localidade de vaga a que deseja concorrer.

7.4.1.1 Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alteração de
cidade de realização das provas, de localidade de vaga, opção de atendimento especial e
sistema de concorrência.

7.4.1.1.1 A alteração dos dados de que trata o subitem 7.4.1.1 deste edital será
feita mediante uma nova solicitação de inscrição, que substituirá a última inscrição
realizada.

7.4.1.2 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas no sistema de
inscrição que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente
efetivadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma.

7.4.1.3 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância
com os termos que constam neste edital, bem como declarar que aceita que os seus dados
pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva
execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção,
autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em
observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração
Pública e nos termos da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.

7.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a solicitada
via postal, via fax, via requerimento administrativo ou via correio eletrônico.

7.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou
para outros processos seletivos.

7.4.4 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar o número do seu
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e enviar, via upload, fotografia individual, tirada no máximo
nos últimos seis meses anteriores à data de publicação deste edital, em que
necessariamente apareça a sua cabeça descoberta e seus ombros.

7.4.4.1 O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no
sistema de inscrição referentes ao procedimento de envio da fotografia.

7.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por não obedecer às especificações
constantes do subitem 7.4.4 deste edital, impeça ou dificulte a sua identificação durante a
realização das provas, poderá, a critério do Cebraspe, ser submetido à identificação
especial no dia de realização das provas.

7.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido à identificação especial poderá ser
fotografado no dia de realização das provas.

7.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilidade exclusiva do candidato. O
Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do
arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de
indisponibilidade/falhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem o envio.

7.4.4.1.3 Os candidatos deverão verificar, em link específico a ser divulgado na
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, no
período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, se a foto
encaminhada obedeceu rigorosamente às instruções contidas no sistema de inscrição e,
portanto, foi acatada. Caso não tenha sido reconhecida, o candidato poderá realizar, no
período acima mencionado, novo envio de uma foto que atenda às determinações do
sistema.

7.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, dispondo o Cebraspe do direito de excluir do processo
seletivo aquele que não preencher a solicitação de forma completa, correta e
verdadeira.

7.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido
em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da
Administração Pública.

7.4.7 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de
inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de
realização das provas objetivas.

7.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE
I N S C R I Ç ÃO

7.4.8.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os
candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo Decreto nº
6.135, de 26 de junho de 2007, ou pela Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018.

7.4.8.1.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não
concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade de isenção que
pretenda pleitear, bem como a correta apresentação da respectiva documentação.

7.4.8.2 Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos amparados
na forma do subitem 7.4.8.1 deste edital deverão, no período de inscrição estabelecido no
cronograma constante do Anexo I deste edital, por meio de link específico, disponível no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, proceder de
acordo com o subitem 7.4.8.2.1 ou enviar, via upload, a imagem legível da documentação
de que trata o subitem 7.4.8.2.2 deste edital, conforme o caso em que se enquadra.

7.4.8.2.1 1ª POSSIBILIDADE (CadÚnico, conforme o Decreto Federal nº
6.593/2008 e o Decreto Federal nº 6.135/2007):

a) preenchimento do requerimento disponível no aplicativo de inscrição com a
indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico;

b) preenchimento eletrônico de declaração de que é membro de família de
baixa renda (declaração de hipossuficiência), nos termos do Decreto nº 6.135/2007.

7.4.8.2.2 2ª POSSIBILIDADE (doador de medula óssea em entidades
reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei nº 13.656/2018): atestado ou laudo
emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no
Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação de
medula óssea, bem como a data da doação.

7.4.8.3 O envio da documentação constante do subitem 7.4.8.2.2 deste edital é
de responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer
tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem
técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação,
bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão
somente para esse processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

7.4.8.3.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png",
".jpeg" e ".jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1
MB.

7.4.8.3.2 Não será deferida a solicitação de isenção do candidato que não
enviar a imagem legível da documentação constante do subitem 7.4.8.2.2 deste edital.

7.4.8.4 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação
constante do subitem 7.4.8.2.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o
candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada para
confirmação da veracidade das informações.

7.4.8.5 A solicitação realizada após o período constante do subitem 7.4.8.2
deste edital será indeferida.

7.4.8.6 Durante o período de que trata o subitem 7.4.8.2 deste edital, o
candidato poderá desistir de solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição e optar
pela impressão da GRU Cobrança, por meio da página de acompanhamento, no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss.

7.4.8.7 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção
será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados
documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do
processo seletivo. Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto
Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

7.4.8.8 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao
candidato que:

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 7.4.8.2

deste edital.
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7.4.8.9 Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via
fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, ou, ainda, fora do prazo.

7.4.8.10 Cada solicitação de isenção será analisada e julgada pelo Cebraspe.
7.4.8.10.1 O Cebraspe consultará o órgão gestor do CadÚnico para confirmar a

veracidade das informações prestadas pelo candidato.
7.4.8.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa foi

deferida a partir da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss.

7.4.8.11.1 O candidato com a solicitação de isenção do pagamento da taxa de
inscrição indeferida poderá, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I
deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss,
interpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

7.4.8.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das
linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que
impossibilitem a interposição de recurso.

7.4.8.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

7.4.8.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente
indeferido.

7.4.8.11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento
administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com este edital.

7.4.8.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de
envio de documentação pendente ou complementação desta.

7.4.8.11.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de isenção de taxa
foi deferida, após a análise recursos, a partir da data provável estabelecida no cronograma
constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss.

7.4.8.12 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida deverá efetuar o
pagamento da taxa de inscrição até o dia estabelecido no cronograma constante do Anexo
I deste edital, sob pena de ser automaticamente excluído do processo seletivo.

7.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL
7.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento especial e(ou) adaptação

das provas objetivas, deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital:
a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a(s) opção(ões)

correspondente(s) aos recursos especiais necessários;
b) enviar, via upload, a imagem de parecer de equipe multiprofissional e

interdisciplinar emitido no máximo nos 12 meses anteriores à data de publicação deste
edital, contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados com os
números de suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores das profissões,
conforme as suas especialidades.

7.4.9.1.1 Caso os recursos especiais de que o candidato necessite para a
realização das provas não estejam entre aqueles elencados no sistema eletrônico de
inscrição, o candidato deverá assinalar o campo OUTROS dessa lista de opções e, em
seguida, proceder de acordo com o subitem 7.4.9.6 deste edital.

7.4.9.1.2 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realização das
provas deverão ser justificados pelo parecer por ele apresentado, ou seja:

a) recursos especiais solicitados que não sejam respaldados pelo parecer serão
indeferidos;

b) eventuais recursos que sejam citados no parecer do candidato, mas que não
sejam por ele solicitados no sistema eletrônico de inscrição não serão considerados na
análise da solicitação de atendimento especial do candidato.

7.4.9.2 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a
realização das provas objetivas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
solicitação de tempo adicional para realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem de parecer com justificativa, emitido no
máximo nos 12 meses anteriores à data de publicação deste edital por equipe
multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais, entre eles um médico,
contendo as assinaturas e os carimbos dos profissionais especializados com o número de
suas inscrições nos respectivos conselhos fiscalizadores das profissões, conforme as suas
especialidades.

7.4.9.2.1 O candidato com atendimento especial de tempo adicional deferido
para a realização de suas provas, que não seja considerado deficiente na avaliação
biopsicossocial, será eliminado do processo seletivo, por descumprir o subitem 13.2 deste
edital.

7.4.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização
das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
necessidade de amamentar durante a realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem da certidão de nascimento da criança (caso a
criança ainda não tenha nascido até a data estabelecida no subitem 7.4.9.7 deste edital, a
cópia da certidão de nascimento poderá ser substituída por documento emitido pelo
médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data provável do nascimento).

7.4.9.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um
acompanhante adulto que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a
criança no local de realização das provas.

7.4.9.3.1.1 O Cebraspe não disponibilizará acompanhante para a guarda de
criança.

7.4.9.4 O candidato transexual ou travesti que desejar ser tratado pelo nome
social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a
realização das provas deverá, conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital,
assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à utilização de nome

social durante realização das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais
deseja ser tratado.

7.4.9.4.1 As publicações referentes aos candidatos transexuais ou travestis
serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.

7.4.9.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas
alterações, e necessitar realizar as provas armado deverá, conforme o prazo descrito no
subitem 7.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à
necessidade de portar arma durante realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e
da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei.

7.4.9.5.1 O candidato amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas
alterações, que não solicitar o atendimento especial conforme descrito no subitem 7.4.9.5
deste edital não poderá portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o
estabelecido neste edital, estará automaticamente eliminado e não terá classificação
alguma no processo seletivo.

7.4.9.5.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº
10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas.

7.4.9.6 O candidato que, por motivo de doença ou por limitação física,
necessitar utilizar, durante a realização das provas, objetos, dispositivos ou próteses cujo
uso não esteja expressamente previsto/permitido neste edital nem relacionado nas opções
de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição, deverá,
conforme o prazo descrito no subitem 7.4.9.7 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente ao
campo OUTROS e, em seguida, descrever, no espaço destinado para esse fim, no sistema
eletrônico de inscrição, os recursos especiais necessários para a realização da prova;

b) enviar, via upload, a imagem do respectivo parecer, emitido no máximo nos
12 meses anteriores à data de publicação deste edital - contendo as assinaturas e os
carimbos dos profissionais especializados com o número de suas inscrições nos respectivos
conselhos fiscalizadores das profissões, conforme as suas especialidades - que justifique o
atendimento solicitado.

7.4.9.7 A documentação citada nos subitens 7.4.9.1 a 7.4.9.6 deste edital
deverá ser enviada de forma legível no período de inscrição estabelecido no cronograma
constante do Anexo I deste edital, via upload, por meio de link específico no endereço
eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss. Após esse período, a
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior, ou a critério do Cebraspe.

7.4.9.7.1 O fornecimento da documentação é de responsabilidade exclusiva do
candidato.

7.4.9.7.2 O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que
impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para
este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

7.4.9.7.3 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação a que
se refere nos subitens 7.4.9.1 a 7.4.9.6 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o
candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a
confirmação da veracidade das informações.

7.4.9.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no sistema
eletrônico de inscrição e não especificar quais os recursos serão necessários para tal
atendimento não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via upload, da
documentação prevista nos subitens 7.4.9.1 a 7.4.9.6 deste edital. Apenas o envio do
parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do atendimento especial.

7.4.9.9 No caso de solicitação de atendimento especial que envolva a utilização
de recursos tecnológicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia de aplicação das
provas, poderá ser disponibilizado atendimento alternativo, observadas as condições de
viabilidade.

7.4.9.10 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

7.4.9.11 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento
especial foi deferida a partir da data estabelecido no cronograma constante do Anexo I
deste edital, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss.

7.4.9.11.1 O candidato com a solicitação de atendimento especial indeferida
poderá, no período estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, interpor recurso
contra o indeferimento por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. Após
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

7.4.9.11.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das
linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que
impossibilitem a interposição de recurso.

7.4.9.11.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

7.4.9.11.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente
indeferido.

7.4.9.11.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento
administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo este edital.

7.4.9.11.6 No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de
envio de documentação pendente ou complementação desta.

7.4.9.11.7 O candidato deverá verificar se a sua solicitação de atendimento
especial foi deferida, após análise dos recursos, a partir da data provável estabelecida no
cronograma constante do Anexo I deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss.

8 DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO
8.1 As fases do processo seletivo estão descritas no quadro a seguir.

. P R OV A / T I P O ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS C A R ÁT E R

. (P1) Objetiva Conhecimentos básicos 40
Eliminatório

e

classificatório
. (P2) Objetiva Conhecimentos específicos 60
. (P3) Discursiva Conhecimentos específicos -
. (P4) Prova de títulos - - Classificatório

8.1 As provas objetivas e a prova discursiva terão a duração de 5 horas e serão
aplicadas na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital,
no turno da tarde.

8.2 Na data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital, será divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, edital que informará a
disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas.

8.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss para verificar seu local de provas, por
meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os dados solicitados.

8.2.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo
Cebraspe.

8.2.3 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta
de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

8.2.4 O Cebraspe poderá enviar, como complemento às informações citadas no
subitem 8.2 deste edital, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que
não o desobriga do dever de observar o disposto no referido subitem.

8.3 O edital de resultado final nas provas objetivas e de resultado provisório na
prova discursiva será publicado no Diário Oficial da União e divulgado na internet, no
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, na data provável
estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste edital.

9 DAS PROVAS OBJETIVAS
9.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão 100,00

pontos e abrangerão os objetos de avaliação constantes do item 15 deste edital.
9.2 Cada prova objetiva será constituída de itens para julgamento, agrupados

por comandos que deverão ser respeitados. O julgamento de cada item será CERTO ou
ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refere o item. Haverá, na folha de
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respostas, para cada item, dois campos de marcação: o campo designado com o código C,
que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item CERTO, e o campo designado
com o código E, que deverá ser preenchido pelo candidato caso julgue o item ERR A D O.

9.3 Para que possa obter pontuação no item, o candidato deverá marcar um, e
somente um, dos dois campos da folha de respostas.

9.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a
folha de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O
preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na
folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por
motivo de erro do candidato.

9.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do
preenchimento indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as
que estiverem em desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.

9.6 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de
modo algum, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos
advindos da impossibilidade de realização do seu processamento eletrônico.

9.7 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em
especial de seu nome, do número de sua inscrição e do número de seu documento de
identidade.

9.8 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por
outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento
especial para auxílio no preenchimento/auxílio na leitura. Nesse caso, o candidato será
acompanhado pelo aplicador especializado do Cebraspe devidamente treinado e as
respostas fornecidas serão gravadas em áudio.

9.9 Serão anuladas as provas objetivas do candidato que não devolver a sua
folha de respostas.

9.10 O Cebraspe disponibilizará o link de consulta da imagem da folha de
respostas dos candidatos que realizaram as provas objetivas, exceto a dos candidatos
eliminados na forma dos subitens 14.22 e 14.24 deste edital, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, em até cinco dias úteis a partir da
data de divulgação do resultado final nas provas objetivas. A consulta à referida imagem
ficará disponível por até 60 dias corridos da data de publicação do resultado final no
processo seletivo.

9.11 Após o prazo determinado no subitem 9.10 deste edital, não serão aceitos
pedidos de disponibilização da imagem da folha de respostas.

9.12 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
9.12.1 As provas objetivas de todos os candidatos serão corrigidas por meio de

processamento eletrônico das folhas de respostas.
9.12.2 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações

da folha de respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em
concordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a
resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas;
0,00, caso não haja marcação ou haja marcação dupla (C e E).

9.12.3 A nota em cada prova objetiva será igual à soma das notas obtidas em
todos os itens que a compõem.

9.12.4 Será reprovado nas provas objetivas e eliminado do processo seletivo o
candidato que se enquadrar em pelo menos um dos itens a seguir:

a) obtiver nota inferior a 8,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos
básicos P1;

b) obtiver nota inferior a 18,00 pontos na prova objetiva de conhecimentos
específicos P2;

c) obtiver nota inferior a 30,00 pontos no conjunto das provas objetivas.
9.12.4.1 O candidato eliminado na forma do subitem 9.12.4 deste edital não

terá classificação alguma no processo seletivo.
9.12.5 Os candidatos não eliminados na forma dos subitens 9.12.4 e 10.7.2

deste edital serão listados por localidade de vaga de acordo com os valores decrescentes
da nota final nas provas objetivas (NFPO), que será a soma das notas obtidas nas provas
objetivas P1 e P2.

9.13 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DAS PROVAS OBJETIVAS
9.13.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados

na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, a
partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I
deste edital.

9.13.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais
preliminares das provas objetivas disporá do período estabelecido no cronograma
constante do Anexo I deste edital.

9.13.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas
objetivas, o candidato deverá utilizar o Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso,
disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, e
seguir as instruções ali contidas.

9.13.3.1 O candidato poderá, ainda, no período de que trata o subitem 9.13.2
deste edital, apresentar razões para a manutenção do gabarito, por meio do Sistema
Eletrônico de Interposição de Recurso, disponível no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss-, e seguir as instruções ali contidas.

9.13.3.2 Os gabaritos oficiais definitivos das provas objetivas serão divulgados
na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, a
partir das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I
deste edital.

9.13.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das
alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss. Não serão encaminhadas respostas
individuais aos candidatos.

9.13.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

9.13.6 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado,
qualquer palavra ou marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente
indeferido.

9.13.7 Se do exame de recursos resultar a anulação de item integrante de
prova, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

9.13.8 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial
preliminar de item integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

9.13.8.1 Se houver alteração de gabarito oficial preliminar ou de item
integrante de prova adaptada, em razão de erro material na adaptação da prova, essa
alteração valerá somente aos candidatos que realizaram a referida prova adaptada,
independentemente de terem recorrido.

9.13.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento
administrativo, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

9.13.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou
recurso contra o gabarito oficial definitivo.

9.13.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente
indeferidos.

10 DA PROVA DISCURSIVA
10.1 A prova discursiva valerá 20,00 pontos e consistirá de parecer, de até 60

linhas, a respeito de temas relacionados aos conhecimentos específicos.
10.2 A prova discursiva será avaliada e pontuada segundo os critérios

estabelecidos no subitem 10.7 deste edital.
10.3 O texto definitivo da prova discursiva deverá ser manuscrito, em letra

legível, com caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, não
sendo permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas.
Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especializado do Cebraspe
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto - o qual será gravado em áudio -
especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.

10.4 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada,
rubricada ou conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique o candidato, sob pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo
acarretará a anulação da prova discursiva.

10.5 A folha de texto definitivo será o único documento válido para avaliação
da prova discursiva. A folha para rascunho do caderno de provas é de preenchimento
facultativo e não é válida para a avaliação da prova discursiva.

10.6 A folha de texto definitivo não será substituída por motivo de erro do
candidato em seu preenchimento.

10.7 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA

10.7.1 Respeitados os empates na última colocação, serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados nas provas objetivas e classificados conforme quadro a

seguir.

. Localidade de vagas Candidatos à ampla concorrência Candidatos que se declararam
pessoas com deficiência

Candidatos que se autodeclararam
negros

. Belo Horizonte/MG 39ª 3ª 12ª

. Belém/PA 15ª 3ª 10ª

. Cuiabá/MT 6ª 3ª 10ª

. São Paulo/SP 6ª 3ª 10ª

. Distrito Federal 21ª 3ª 10ª

10.7.2 O candidato cuja prova discursiva não for corrigida na forma do subitem
10.7.1 deste edital estará automaticamente eliminado e não terá classificação alguma no
concurso.

10.7.3 A prova discursiva avaliará o conteúdo (conhecimento do tema) e a
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal
culto da Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, conforme o comando formulado
pela banca examinadora, texto dissertativo, primando pela coerência e pela coesão.

10.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato será submetida a duas avaliações:
uma avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua
Portuguesa.

10.7.3.1.1 A avaliação de conteúdo será feita por pelo menos dois
examinadores. A nota de conteúdo do candidato será obtida pela média aritmética de duas
notas convergentes atribuídas por examinadores distintos.

10.7.3.1.2 Duas notas de conteúdo da prova discursiva serão consideradas
convergentes se diferirem entre si em até 5,00 pontos.

10.7.4 A prova discursiva será corrigida conforme os critérios a seguir.
a) a apresentação e a estrutura textuais e o desenvolvimento do tema

totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo (NC), cuja pontuação máxima será
limitada ao valor de 20,00 pontos;

b) a avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros
(NE) do candidato, considerando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia,
morfossintaxe, pontuação e propriedade vocabular;

c) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto
que for escrito fora do local apropriado ou ultrapassar o número máximo de linhas
estabelecido;

d) será calculada, então, a nota na prova discursiva (NPD) pela fórmula NPD =
NC - 4 x NE ÷ TL, em que TL corresponde ao número de linhas efetivamente escritas pelo
candidato;

e) será atribuída nota zero ao texto que obtiver NPD < 0,00 ponto;
f) nos casos de fuga ao tema, ou de não haver texto, o candidato receberá nota

igual a zero;
g) será eliminado o candidato que obtiver NPD < 10,00 pontos.
10.7.5 Será anulada a prova discursiva do candidato que não devolver sua folha

de texto definitivo.

10.7.6 O candidato que se enquadrar na alínea "g" do subitem 10.7.4 ou no
subitem 10.7.5 deste edital não terá classificação alguma no concurso.

10.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRÃO PRELIMINAR DE RESPOSTA E CONTRA
O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA

10.8.1 O padrão preliminar de resposta da prova discursiva será divulgado na
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/evento, a partir
das 19 horas da data provável estabelecida no cronograma constante do Anexo I deste
edital.

10.8.2 O candidato que desejar interpor recursos contra o padrão preliminar de
resposta da prova discursiva disporá do período estabelecido no cronograma constante do
Anexo I deste edital para fazê-lo, por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de
Recurso, disponível no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/evento,
e seguir as instruções ali contidas.

10.8.3 Se houver alteração, por força de impugnação, do padrão preliminar de
resposta da prova discursiva, essa alteração valerá para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

10.8.4 Após o julgamento dos recursos interpostos contra o padrão preliminar
de resposta da prova discursiva, será definido o padrão definitivo e divulgado o resultado
provisório na prova discursiva.

10.8.5 No recurso contra o resultado provisório na prova discursiva, é vedado
ao candidato novamente impugnar em tese o padrão de resposta, estando limitado à
correção de sua resposta de acordo com o padrão definitivo.

10.8.6 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório
na prova discursiva deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de
resultado provisório.

11 DA PROVA DE TÍTULOS
11.1 Serão convocados para a prova de títulos os candidatos aprovados na

prova discursiva.
11.1.1 Os candidatos não convocados para a prova de títulos serão eliminados

e não terão classificação alguma no processo seletivo.
11.2 A prova de títulos valerá 20,00 pontos, ainda que a soma dos valores dos

títulos enviados seja superior a esse valor.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021012700083

83

Nº 18, quarta-feira, 27 de janeiro de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

11.3 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data de envio, observados os limites de pontos do quadro a seguir.

. QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A PROVA DE TÍTULOS

. A L Í N EA T Í T U LO VALOR DE CADA TÍTULO VALOR MÁXIMO DOS
T Í T U LO S

. A Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) nas áreas de Geotecnia
e(ou) Segurança de barragens e(ou) Hidrologia; exceto o eventualmente especificado neste edital como
requisito para o perfil profissional pretendido. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de
curso de Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar.

4,80 4,80

. B Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) nas áreas de Geotecnia e(ou)
Segurança de barragens e(ou) Hidrologia, exceto o eventualmente especificado neste edital como
requisito para o perfil profissional pretendido. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de
curso de Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar.

2,40 2,40

. C Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a
nas áreas de Geotecnia e(ou) Segurança de barragens e(ou) Hidrologia. Também será aceita a declaração
de conclusão de pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhada de histórico
escolar.

1,20 2,40

. D Exercício de atividade autônoma e(ou) profissional de nível superior na Administração Pública ou na
iniciativa privada, em empregos/cargos/funções nas áreas de Geotecnia e(ou) Segurança de barragens
e(ou) Hidrologia, exceto a eventualmente especificado neste edital como requisito para o perfil
profissional.

1,30 p/ano completo, sem
sobreposição de tempo

10,40

. TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 20,00

atender ao disposto no subitem 11.11.4.4.1 deste edital; 2 - declaração/certidão de tempo
de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da instituição, que informe o período
(com início e fim, até a data da expedição da declaração), atestando a escolaridade do
cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição das
atividades desenvolvidas;

c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de
trabalho: será necessário o envio da imagem de três documentos: 1 - diploma de
graduação conforme a área de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a
data de conclusão do curso e atender ao disposto no subitem 11.11.4.4.1 deste edital; 2
- contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o
contratante; e 3 - declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se
for o caso), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de
nível superior realizado e a descrição das atividades;

d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo: será
necessário envio da imagem de três documentos: 1 - diploma de graduação conforme a
área de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do
curso e atender ao disposto no subitem 11.11.4.4.1 deste edital; 2 - recibo de pagamento
autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do período trabalhado
como autônomo; e 3 - declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com
início e fim, se for o caso), a espécie do serviço de nível superior realizado e a descrição
das atividades.

11.11.4.1 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade
profissional descrita na alínea D, o candidato poderá, ainda, apresentar Certidão de Acervo
Técnico, emitida pelo respectivo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

11.11.4.2 A declaração/certidão mencionada na letra "b" do subitem 11.11.4
deste edital deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de recursos humanos. Não
havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão
do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência.

11.11.4.2.1 Quando o órgão de pessoal possuir outro nome correspondente,
por exemplo, Controle de Divisão de Pessoas (CDP), a declaração deverá conter o nome do
órgão por extenso, não sendo aceitas abreviaturas.

11.11.4.3 Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não
serão consideradas fração de ano nem sobreposição de tempo.

11.11.4.3.1 Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será
considerada a experiência após a conclusão do curso superior.

11.12 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será
considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.

11.13 Cada título será considerado uma única vez.
11.14 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de

Atribuição de Pontos para a Prova de títulos, bem como os que excederem o limite de
pontos estipulados no subitem 11.2 deste edital serão desconsiderados.

11.15 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório
na prova de títulos deverá observar os procedimentos disciplinados no respectivo edital de
resultado provisório.

12 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO
12.1 A nota final no processo seletivo será o somatório da nota final nas provas

objetivas (NFPO), da nota final na prova discursiva (NFPD) e da nota final na prova de
títulos (NFPT).

12.2 Após o cálculo da nota final no processo seletivo e aplicados os critérios
de desempate constantes do item 13 deste edital, os candidatos serão listados em ordem
de classificação por localidade de vaga, de acordo com os valores decrescentes das notas
finais no processo seletivo.

12.3 O candidato que for considerado pessoa com deficiência, após a avaliação
biopsicossocial, terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista única de
classificação geral por localidade de vaga.

12.4 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem aptos a
concorrer às vagas reservadas na forma da Lei nº 12.990/2014, se não eliminados no
processo seletivo, serão publicados em lista à parte e figurarão também na lista de
classificação geral por localidade de vaga.

12.5 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda
casa decimal, arredondando-se para o número imediatamente superior se o algarismo da
terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

13 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1 Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá preferência o

candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste

processo seletivo, conforme o art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro
de 2003 (Estatuto do Idoso), e suas alterações;

b) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos (P2);
c) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos

específicos (P2);
d) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos básicos (P1);
e) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos

básicos (P1);
f) obtiver a maior nota na prova discursiva;
g) tiver maior idade;
h) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de

Processo Penal).
13.2 Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea "g" do

subitem 13.1 deste edital serão convocados, antes do resultado final no processo seletivo,
para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do
horário do nascimento para fins de desempate.

13.2.1 Para os candidatos convocados para apresentação da certidão de
nascimento que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento, será
considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.

13.3 Os candidatos a que se refere a alínea "h" do subitem 13.1 deste edital
serão convocados, antes do resultado final do processo seletivo, para a entrega da
documentação que comprovará o exercício da função de jurado.

13.3.1 Para fins de comprovação da função citada no subitem 13.3 deste edital,
serão aceitas certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou
cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais
Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP,
a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008.

11.4 Receberá nota zero o candidato que não enviar a imagem dos títulos na
forma, no prazo e no horário estipulados no edital de convocação para a prova de
títulos.

11.5 Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax, via correio
eletrônico e(ou) via requerimento administrativo.

11.6 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não pontuação,
a correta indicação, no sistema de upload da documentação da prova de títulos, da alínea
a que se refere cada conjunto de imagens submetidas.

11.6.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões ".png",
".jpeg" e ".jpg". O tamanho de cada imagem submetida deverá ser de, no máximo, 1
MB.

11.6.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato conferir se as imagens
incluídas dizem respeito a cada alínea indicada no sistema de upload. As imagens que não
forem condizentes com a alínea indicada serão desconsideradas para fins de análise.

11.6.3 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como os que não forem
submetidos da forma estabelecida no sistema de upload.

11.6.4 O envio da documentação constante do subitem 11.11 deste edital é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe não se responsabiliza por qualquer
tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem
técnica dos computadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de comunicação,
bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão
somente para este processo, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.

11.7 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante
do subitem 11.11 deste edital.

11.7.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candidato deverá enviar a referida
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das
informações.

11.8 A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos
será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer
momento, no caso de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos
falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do processo seletivo.
Aplica-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº
83.936/1979.

11.9 Será de inteira responsabilidade do candidato o envio das imagens legíveis
dos títulos no período e na forma previstos neste edital e no edital de convocação para
essa fase.

11.10 A nota final na prova de títulos (NFPT) será igual à soma dos pontos
atribuídos aos títulos do candidato.

11.11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
11.11.1 Para fins de pontuação nas alíneas A, B e D, o candidato deverá,

inicialmente, comprovar, na alínea na qual pretenda pontuar, que o título não se refere ao
requisito do perfil profissional ao qual está concorrendo, conforme as opções abaixo:

a) apresentar o diploma de mestrado ou de doutorado, além da documentação
pertinente à alínea que deseja pontuar; ou

b) apresentar a comprovação de exercício de atividade autônoma e(ou)
profissional de nível superior na Administração Pública ou na iniciativa privada superior a
cinco anos, além da documentação pertinente à alínea que que deseja pontuar.

11.11.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível
de doutorado ou de mestrado, será aceita a imagem do diploma, devidamente registrado,
expedido por instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceita a imagem do
certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedido por
instituição reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado da imagem do histórico escolar
do candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado
e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da
dissertação. Caso o histórico ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito
de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito(a).

11.11.2.1 Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será
aceito apenas a imagem do diploma, desde que revalidado por instituição de ensino
superior no Brasil e traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, nos
termos do subitem 11.12 deste edital.

11.11.2.2 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão
aceitos como os títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.

11.11.3 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível
de especialização, será aceito imagem do certificado atestando que o curso atende às
normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do
extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita imagem da declaração de
conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo
histórico escolar no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as
respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia,
atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo
com as normas do extinto CFE.

11.11.3.1 Caso a imagem do certificado não ateste que o curso atende às
normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE,
deverá ser anexada a imagem de uma declaração do responsável pela organização e
realização do curso atestando que este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem
11.11.3 deste edital.

11.11.4 Para receber a pontuação relativa ao exercício de atividade profissional
descrita na alínea D, o candidato deverá atender a uma das seguintes opções:

a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada: será necessário
o envio da imagem de três documentos: 1 - diploma do curso de graduação conforme a
área de conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do
curso e atender ao disposto no subitem 11.11.4.4.1 deste edital; 2 - cópia da carteira de
trabalho e previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do trabalhador;
registro do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e qualquer
outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão social da
empresa; e 3 - declaração do empregador com o período (com início e fim, se for o caso),
atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço de nível superior
realizado e a descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego;

b) para exercício de atividade/instituição pública: será necessário o envio da
imagem de dois documentos: 1 - diploma do curso de graduação conforme a área de
conhecimento a que concorre a fim de se verificar qual a data de conclusão do curso e
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14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo

seletivo contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
14.2 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições, excetuados

os casos específicos previstos na legislação vigente para o atendimento especializado para
a realização das provas.

14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de
todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo publicados no
Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss.

14.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica e(ou) operacional nos links
referentes ao processo seletivo, causados pelo Cebraspe, que comprometam as
funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a
esses links serão automaticamente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a
indisponibilidade ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser
feita sem alteração das condições deste edital.

14.3.2 As informações a respeito de notas e classificações poderão ser
acessadas por meio dos editais de resultados. Não serão fornecidas informações que já
constem dos editais ou fora dos prazos previstos nesses editais.

14.4 O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo na
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, localizada na Universidade de Brasília
(UnB) - Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do Cebraspe - Asa Norte, Brasília/DF, por
meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss, ressalvado o disposto no subitem 14.6
deste edital, e por meio do endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

14.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe fatos ocorridos durante a
realização do processo seletivo deverá fazê-lo junto à Central de Atendimento ao
Candidato do Cebraspe, postando correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70842-
970, Brasília/DF, ou enviando e-mail para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br.

14.6 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e
horários de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e
os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 14.3 deste edital.

14.6.1 Não serão fornecidos a terceiros informações e documentos pessoais de
candidatos, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527/2011.

14.7 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao processo seletivo,
por meio de correspondência ou e-mail instruído com cópia do documento de identidade
e do CPF. O requerimento poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de
formulário próprio, à disposição do candidato na Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, no horário das 8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos,
ininterruptamente, exceto sábados, domingos e feriados, observado o subitem 14.5 deste
edital.

14.8 O candidato que desejar corrigir o nome fornecido durante o processo de
inscrição deverá entregar requerimento de solicitação de alteração de dados cadastrais das
8 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 minutos (exceto sábados, domingos e feriados),
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe,
localizada na Universidade de Brasília (UnB) - Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do
Cebraspe - Asa Norte, Brasília/DF, ou enviá-lo, via SEDEX ou carta registrada com aviso de
recebimento, para a Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe - ANM (Solicitação
de alteração de dados cadastrais) - Caixa Postal 4488, CEP 70842-970, Brasília/DF, ou via e-
mail, para o endereço eletrônico sac@cebraspe.org.br, acompanhado de cópia dos
documentos que contenham os dados corretos e cópia da sentença homologatória de
retificação do registro civil.

14.9 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das
provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para seu início, munido
somente de caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, do
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do
documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite,
marca-texto e(ou) borracha durante a realização das provas.

14.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteiras de trabalho; carteiras de identidade do
trabalhador; carteiras nacionais de habilitação em papel (somente o modelo com foto).

14.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação digital (modelo
eletrônico); carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade;
documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados; cópia do documento de
identidade, ainda que autenticada; protocolo do documento de identidade; ou qualquer
documento de identidade vencido.

14.11 O candidato que, por ocasião da realização das provas, da avaliação
biopsicossocial e do procedimento de heteroidentificação complementar à autodeclaração
dos candidatos negros, não apresentar o documento de identidade original, na forma
definida no subitem 14.10 deste edital, não poderá realizá-las e será automaticamente
eliminado do processo seletivo.

14.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de
realização das provas, da avaliação biopsicossocial e do procedimento de
heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, documento de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar à equipe de
aplicação documento (original ou cópia simples) que ateste o registro da ocorrência em
órgão policial expedido, no máximo, 90 dias antes da data de realização das provas,
ocasião em que será submetido à identificação especial, que compreende coleta de dados
e de assinaturas em formulário próprio. O documento de registro da ocorrência será retido
pela equipe de aplicação.

14.12.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo
documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do
portador.

14.12.2 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o
Cebraspe poderá proceder à coleta de dado biométrico de todos os candidatos no dia de
realização das provas.

14.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos
predeterminados em edital ou em comunicado.

14.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das
provas após o horário fixado para seu início.

14.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização
das provas por, no mínimo, uma hora após o início das provas.

14.15.1 A inobservância do subitem 14.15 deste edital acarretará a não
correção das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato do processo
seletivo.

14.16 O Cebraspe manterá um marcador de tempo em cada sala de provas
para fins de acompanhamento pelos candidatos.

14.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar
em hipótese alguma.

14.18 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas levando o
caderno de provas no decurso dos últimos 15 minutos anteriores ao horário determinado
para o término das provas.

14.19 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a
aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.

14.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não
comparecimento ao local de realização das provas nos dias e horários determinados
implicará a eliminação automática do candidato do processo seletivo.

14.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação
entre os candidatos e a utilização de máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações,
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos
e(ou) legislação.

14.22 Será eliminado do processo seletivo o candidato que, durante a
realização das provas, for surpreendido portando:

a) aparelhos eletrônicos, tais como wearable tech, máquinas calculadoras,
agendas eletrônicas e(ou) similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®,
gravadores, pen drive, mp3 e(ou) similar, relógio de qualquer espécie, alarmes, chaves com
alarme ou com qualquer outro componente eletrônico, fones de ouvido e(ou) qualquer
transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens etc.;

b) óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca-texto e(ou)
borracha;

c) quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.;
d) qualquer recipiente ou embalagem, que não seja fabricado com material

transparente, tais como garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas etc.).

14.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão
realizadas as provas, não será permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos
relacionados no subitem 14.22 deste edital.

14.22.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas
portando armas, à exceção dos casos previstos na Lei Federal nº 10.826/2003, e suas
alterações. O candidato que estiver armado e for amparado pela citada lei deverá solicitar
atendimento especial no ato da inscrição, conforme subitem 7.4.9.5 deste edital.

14.22.2 Sob pena de ser eliminado do processo seletivo, antes de entrar na sala
de provas, o candidato deverá guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela
equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular e qualquer outro
equipamento eletrônico relacionado no subitem 14.22 deste edital.

14.22.2.1 Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu
telefone celular, assim como qualquer equipamento eletrônico, deve permanecer
obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, com
todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O
candidato será eliminado do processo seletivo caso o seu telefone celular ou qualquer
equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta,
durante a realização das provas.

14.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente lacrada e identificada pelo
candidato deverá ser mantida embaixo da carteira até o término das suas provas. A
embalagem porta-objetos somente poderá ser deslacrada fora do ambiente de provas.

14.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos
citados no subitem 14.22 deste edital no dia de realização das provas.

14.22.4 O Cebraspe não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos
objetos supracitados.

14.22.5 O Cebraspe não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos
a eles causados.

14.23 No dia de realização das provas, o Cebraspe poderá submeter os
candidatos ao sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de
impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não
permitido.

14.24 Será automaticamente eliminado do processo seletivo, em decorrência da
anulação de suas provas, o candidato que durante a realização das provas:

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário,

notas ou impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunicar com
outro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou outros objetos, tais
como os listados no subitem 14.22 deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de
aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de
inscrição ou em qualquer outro meio que não os permitidos;

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a
sua realização;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou a

folha de texto definitivo;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de

respostas ou na folha de texto definitivo;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, comportando-se

indevidamente;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter a própria

aprovação ou a aprovação de terceiros em qualquer etapa do processo seletivo;
l) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando caneta fabricada em material não

transparente;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma sem o devido deferimento

de atendimento especial, conforme previsto no subitem 7.4.9.5 deste edital;
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever, para posterior exame

grafológico, a frase contida no material de prova que lhe for entregue;
r) não permitir a coleta de dado biométrico;
s) descumprir as medidas de proteção em razão da pandemia do novo

coronavírus a serem oportunamente divulgadas.
14.25 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação

de provas, o Cebraspe tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material
substitutivo.

14.26 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer
membro da equipe de aplicação das provas ou pelas autoridades presentes, informações
referentes ao conteúdo das provas ou aos critérios de avaliação e de classificação.

14.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico,
visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato se utilizou de processo
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do processo
seletivo.

14.28 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas constituirá
tentativa de fraude e implicará a eliminação do candidato do processo seletivo.

14.29 Serão divulgadas oportunamente as informações a respeito das medidas
de proteção que serão adotadas no dia de realização das provas, em razão da pandemia
do novo coronavírus.

14.30 O prazo de validade do processo seletivo esgotar-se-á após dois anos,
contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser
prorrogado, uma única vez, por igual período.

14.31 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais e seu
endereço perante o Cebraspe enquanto estiver participando do processo seletivo, por meio
de requerimento a ser enviado à Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, na
forma dos subitens 14.7 ou 14.8 deste edital, conforme o caso, e perante a ANM, após a
homologação do resultado final, desde que aprovado. São de exclusiva responsabilidade do
candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados pessoais e de seu
endereço.

14.32 As despesas relativas à participação em todas as fases do processo
seletivo e à apresentação para os exames da avaliação biopsicossocial dos candidatos que
se declararem com deficiência e para o procedimento de heteroidentificação e para os
exames pré-admissionais correrão às expensas do próprio candidato.

14.33 As alterações de legislação com entrada até a data de publicação deste
edital serão objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação
constantes do item 14 deste edital.

14.34 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital,
bem como as alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão
objeto de avaliação, salvo se listadas nos objetos de avaliação constantes do item 14 deste
edital.

14.34.1 As jurisprudências pacificadas dos tribunais superiores poderão ser
consideradas para fins de elaboração de itens, desde que publicadas até 30 dias antes da
data de realização das provas.
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14.35 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas
por meio de outro edital.

14.36 Os casos omissos serão resolvidos pelo Cebraspe e pela ANM.
14 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
14.1 HABILIDADES
14.1.1 Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero

conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e
avaliação, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio.

14.1.2 Cada item das provas poderá contemplar mais de um objeto de
avaliação.

14.2 CONHECIMENTOS
14.2.1 CONHECIMENTOS BÁSICOS
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos de gêneros

variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia oficial. 4
Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de referenciação,
substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de sequenciação textual. 4.2
Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura morfossintática do período.
5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de coordenação entre orações e entre
termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração.
5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência
verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes
átonos. 6 Reescrita de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2
Substituição de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações
e de períodos do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de
formalidade.

LÍNGUA INGLESA: 1 Compreensão de texto em língua inglesa. 2 Itens
gramaticais relevantes para compreensão de conteúdos semânticos.

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Direitos e garantias fundamentais:
direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais. 2 Organização do Estado: União,
estados e municípios; administração pública: servidores públicos civis. 3 Ordem econômica
e financeira. 4 Ordem social: seguridade social e meio ambiente.

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Organização administrativa brasileira.
2 Princípios fundamentais. 3 Administração direta, administração indireta e fundacional. 4
Atos administrativos. 5 Concessão de serviços públicos. 6 Autorização e permissão. 7
Poderes administrativos: vinculado, discricionário, regulamentar, disciplinar e de polícia.

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: 1 Ética e moral. 2 Ética, princípios e valores. 3
Ética e democracia: exercício da cidadania. 4 Ética e função pública. 5 Ética no setor
público. 6 Lei nº 8.429/1992 e suas alterações. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Atos de
improbidade administrativa. 7 Lei nº 12.846/2013 e suas alterações.

14.2.2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MECÂNICA DOS SOLOS APLICADA: 1 Comportamento mecânico de solos:

comportamento tensão-deformação; compressibilidade; resistência ao cisalhamento. 2
Aplicações de mecânica dos solos na solução de problemas de barragens: percolação em
barragens de terra; estabilidade de taludes; estruturas de contenção; fundações.

GEOLOGIA DE ENGENHARIA APLICADA: 1 Minerais e rochas. 2 Processos
tectônicos. 3 Processos de alteração. 4 Intemperismo e erosão. 5 Comportamento
geotécnico de solos e rochas. 6 Hidrogeologia. 7 Mapeamento geotécnico e sensoriamento
remoto. 8 Noções de geologia estrutural e geomorfologia.

HIDROLOGIA E HIDRÁULICA DE BARRAGENS: 1 Percolação e rede de fluxo, cota-
volume. 2 Borda livre, vertedouros: tipos, geometria, dimensionamento, curva de descarga,
dissipadores de energia; força dinâmica. 3 Trânsito de cheias.

INVESTIGAÇÃO GEOLÓGICO-GEOTÉCNICA: 1 Amostragem e ensaios de campo e
laboratório: ensaios de palheta (vane test), sondagens a percussão, sondagens rotativas e
mistas, ensaio de Piezocone, cone elétrico e sísmico (CPT, CPTU e CPTS), compressão
simples e diametral, permeabilidade, densidade, caracterização completa, compactação,
adensamento, cisalhamento direto e compressão triaxial. 2 Interpretação de ensaios.

RUPTURA HIPÓTETICA DE BARRAGENS: 1 Modos de falha. 2 Noções de cálculo
da geometria e tempo de formação da brecha de ruptura, tempo de chegada de onda,
mancha de inundação. 3 Noções de simulações hidrodinâmicas. 4 Noções de tipos de
escoamento: fluido newtoniano: água; fluido não newtoniano: rejeito de mineração e
fluidos hiperconcentrados.

ESTRUTURAS DE DISPOSIÇÃO DE REJEITOS: 1 Tipos de barragens. 2 Cavas,
pilhas, empilhamento drenado. 3 Seção típica de barragens. 4 Áreas de empréstimo e
materiais. 5 Programa de ensaios. 6 Solos e enrocamentos compactados. 7 Aterro
hidráulico. 8 Fundações em solos e rochas. 9 Tratamento de fundações. 10
Dimensionamento de drenagem interna. 11 Estabilidade de taludes. 12 Cálculo de
recalques. 13 Aspectos construtivos. 14 Principais modos de falha de barragens e casos de
acidentes. 15 Manual de operação, avaliação de segurança e procedimentos de
emergência. 16 Fichas de inspeção de barragens de mineração, anomalias típicas e
medidas de mitigação.

MODELAGEM NUMÉRICA EM BARRAGENS: 1 Elasticidade e plasticidade (modelo
Mohr-Coulomb). 2 Projeto de estabilidade de taludes: mecanismos de ruptura, aterros,
métodos de análise da estabilidade, métodos de estabilização.

INSTRUMENTAÇÃO: 1 Monitoramento por métodos diretos e indiretos. 2
Instrumentos mecânicos, resistivos, acústicos, indutivos, hidráulicos e pneumáticos. 3
Medição de deslocamentos: marcos superficiais, placas de recalques, perfilômetro de
recalques, inclinômetro horizontal. 4 Medição de poropressões: tipos de piezômetros. 5
Medidor de posição do nível de água máximo. 6 Medidor de vazão.

GEOFÍSICA APLICADA A BARRAGENS: 1 Noções de métodos geofísicos aplicados
a investigação geológica-geotécnica e monitoramento de barragens. 1.1 Interpretação. 1.2
Aplicabilidade.

LEGISLAÇÃO E NORMAS SOBRE BARRAGENS: 1 Lei nº 12.334/2010 e suas
alterações. 2 Lei nº 14.066/2020. 3 Resolução CNRH nº 143, de 10 de julho de 2012. 4
Portaria DNPM nº 70.389, de 17 de maio de 2017. 5 Resoluções ANM nº 13/2019, nº
32/2020, nº 40/2020 e nº 51/2021 e suas alterações. 6 ABNT NBR 13028:2017.

VICTOR HUGO FRONER BICCA
DIRETOR-GERAL

ANEXOS AO Edital
ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

. At i v i d a d e Datas previstas

. Período de solicitação de inscrição com isenção de taxa de inscrição 1º a 12/2/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Prazo para verificação do deferimento da foto encaminhada para fins de inscrição e para
envio de foto que atenda às determinações do sistema, se for o caso

17 e 18/2/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Disponibilização de link para a consulta individual à situação provisória de solicitação de
isenção de taxa e de atendimento especial

23/2/2021

. Relação provisória dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de
pessoa com deficiência

23/2/2021

. Prazo para a interposição de recursos contra a situação provisória de solicitação de isenção
de taxa e de atendimento especial; bem como contra a relação provisória dos candidatos
com a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência

24 e 25/2/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Disponibilização de link para a consulta individual à situação final de solicitação de isenção de
taxa

3/3/2021

. Último dia para pagamento da taxa de inscrição 4/3/2021

. Disponibilização de link para a consulta individual à situação final de solicitação atendimento
especial

10/3/2021

. Relação final dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa
com deficiência

10/3/2021

. Divulgação do edital que informará a disponibilização da consulta aos locais de prova 12/3/2021

. Aplicação das provas objetivas e da prova discursiva 21/3/2021

. Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas e do padrão preliminar de
resposta da prova discursiva

23/3/2021
A partir das 19 horas

. Prazo para interposição de recursos aos gabaritos oficiais preliminares divulgados e ao
padrão preliminar de resposta da prova discursiva

24 e 25/3/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Divulgação dos gabaritos oficiais definitivos, do padrão definitivo de resposta da prova
discursiva, bem como do resultado final nas provas objetivas e do resultado provisório na
prova discursiva

13/4/2021

. Prazo para interposição de recursos contra o resultado provisório na prova discursiva 14 e 15/4/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Resultado final na prova discursiva e convocação para a avaliação curricular e para a
avaliação biopsicossocial

27/4/2020

. Prazo para a entrega da documentação referente à avaliação curricular 28 e 29/4/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Realização da avaliação biopsicossocial 2/5/2021

. Resultado provisório na avaliação curricular e na avaliação biopsicossocial 10/5/2021

. Prazo para interposição de recursos contra o resultado provisório na avaliação curricular e na
avaliação biopsicossocial

11 e 12/5/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Resultado final na avaliação curricular e na avaliação biopsicossocial e convocação para o
procedimento de heteroidentificação

19/5/2021

. Realização do procedimento de heteroidetificação 23/5/2021

. Resultado provisório no procedimento de heteroidentificação e convocação para o
desempate de notas

4/6/2021

. Prazo para interposição de recursos contra o resultado provisório no procedimento de
heteroidetificação

7 e 8/6/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Período para entrega da documentação para o desempate de notas - Upload 7 e 8/6/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Resultado final no procedimento de heteroidentificação e resultado provisório no desempate
de notas

18/6/2021

. Prazo para interposição de recursos contra o resultado provisório no desempate de notas 21 e 22/6/2021
Das 10 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF)

. Resultado final no desempate de notas e no processo seletivo simplificado 28/6/2021

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e conveniência da ANM e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta será
previamente comunicada por meio de edital.

** As demais datas serão informadas por meio dos editais subsequentes a serem publicados no Diário Oficial da União e(ou) divulgados na internet, no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/anm_21_pss.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302021012700086

86

Nº 18, quarta-feira, 27 de janeiro de 2021ISSN 1677-7069Seção 3

ANEXO II
MODELO DE PARECER DE EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E INTERDISCIPLINAR PARA SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E

PARA A AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
Atesto para fins de participação em processo seletivo, que o

Senhor(a)_________________________________________________________________________________________________________________, portador (a) do documento de identidade
nº _______________________é considerado (a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) condição
(ões)__________________________________________________________________________________________________________________________________________________CID-
10____________________.

Por oportuno, declaramos que o candidato apresenta os seguintes impedimentos nas funções e nas estruturas do
corpo________________________________________________________________________________________________________________________________________________que devem
ser considerados os fatores
socioambientais_____________________________________________________________________________________________________________________________________________que
apresenta as seguintes limitações no desempenho de
atividades_____________________________________________________________________________________________________________________________________e as seguintes
restrições de
participação____________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

. ________________________________
Assinatura e carimbo com CRM do médico

______________________________________
Assinatura e carimbo com registro da profissão do membro

de equipe multiprofissional e interdisciplinar

___________________________________________Assinatura
e carimbo com registro da profissão do membro de equipe

multiprofissional e interdisciplinar

Cidade/UF, ____ de _____________ de 20__.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
B I O CO M B U S T Í V E I S

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 323031 - ESC.CENTRAL DA ANP

Número do Contrato: 5001/2020.
Nº Processo: 48610.213155/2019-71.
Dispensa. Nº 1/2020. Contratante: ESCRITORIO CENTRAL DA ANP. Contratado:
33.683.111/0001-07 - SERPRO SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS. Objeto:
Prorrogar a vigência do contrato em epígrafe por um período de 12 (doze) meses,
contados a partir de 16/03/2021 e com término previsto para 16/03/2022, de acordo com
o previsto no art. 57, inc. Ii, da lei nº 8.666/93 e na cláusula vigésima primeira do referido
contrato, mantidos os moldes originais e com previsão de ajuste de preços.. Vigência:
16/03/2020 a 16/03/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 119.144,00. Data de
Assinatura: 26/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/01/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2011 - UASG 323031 - ESC.CENTRAL DA ANP

Número do Contrato: 9007/2009.
Nº Processo: 48610.004410/2008-33.
Dispensa. Nº 19/2009. Contratante: ESCRITORIO CENTRAL DA ANP. Contratado:
410.068.958-68 - JOSE CARLOS ALVES. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato original por
60 (sessenta) meses, correspondentes ao período de 01/04/2011 a 31/03/2016,
fundamentada no artigo 51, incisos 1,11 e iii, da lei n.o 8.245/91.. Vigência: 01/04/2009 a
31/03/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.260.764,40. Data de Assinatura:
31/03/2011.

(COMPRASNET 4.0 - 31/03/2011).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 323031 - ESC.CENTRAL DA ANP

Número do Contrato: 9008/2020.
Nº Processo: 48620.201682/2019-13.
Pregão. Nº 45/2019. Contratante: ESCRITORIO CENTRAL DA ANP. Contratado:
13.515.708/0001-27 - SETE BAHIA TERCEIRIZACAO EIRELI. Objeto: Prorrogar a vigência
do contrato por 12 (doze), compreendidos entre 14/02/2021 e 14/02/2022, com
fundamento no artigo 57, inciso ii, da lei nº 8.666/93; e promover ajustes e supressões
de custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos
no primeiro ano da contratação, conforme disposto na nota técnica nº 26/2020/sfi-nsp-
adm/sfi/anp-sp (sei nº 1031870).. Vigência: 14/02/2020 a 14/02/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 44.262,84. Data de Assinatura: 26/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 26/01/2021).

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA E AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 1/2021

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, com base nas deliberações
tomadas na 1.034ª Reunião de Diretoria, realizada 21 de janeiro de 2021, e no que
consta no processo nº 48610.215970/2020-16, COMUNICA:

Aos agentes econômicos regulados pela ANP, às associações e aos sindicatos
das categorias reguladas pela ANP e a toda a sociedade civil que realizará Audiência
Pública, precedida de Consulta Pública, com as características apresentadas a seguir.

1. Objetivo
1.1 Obter subsídios e informações adicionais sobre minuta de resolução que

regulamenta o processo de participação social na ANP.
1.2 Propiciar aos agentes econômicos e aos demais interessados a

possibilidade de encaminhamento de opiniões e sugestões.
1.3 Identificar, da forma mais ampla possível, todos os aspectos relevantes

à matéria objeto da Consulta e Audiência Pública.
1.4 Dar publicidade, transparência e legitimidade às ações da ANP.
2. Disponibilização de Informações
2.1 A minuta de resolução objeto desta Consulta e Audiência Pública, estará

à disposição dos interessados no seguinte endereço eletrônico
www.anp.gov.br/consultas-e-audiencias-publicas.

DA CONSULTA PÚBLICA
3. Prazo
3.1 O prazo da Consulta Pública será de 45 (quarenta e cinco) dias,

contados a partir da publicação deste Aviso no Diário Oficial da União, excluindo-se da
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

4. Envio de Comentários e Sugestões
4.1 Os comentários e sugestões deverão ser encaminhados à ANP por meio

do formulário eletrônico acessível a partir do endereço
http://bit.ly/contribuicoesconsultaANP0121. Caso haja interesse e o espaço dedicado
para as respostas no formulário eletrônico não seja suficiente, documentos adicionais
poderão ser encaminhados para o seguinte endereço de correio eletrônico:
consulta.participacaosocial@anp.gov.br.

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
5. Data
5.1 A Audiência Pública ocorrerá no dia 31 de março de 2021, das 9 horas

às 12 horas, por meio de videoconferência, nos termos da Resolução ANP nº 822, de
23 de junho de 2020.

5.2. O acesso à videoconferência, incluindo orientações quanto à forma de
participação e manifestação dos interessados, será disponibilizado na página do evento,
no sítio eletrônico da ANP, com antecedência mínima de cinco dias da data de
realização da Audiência Pública.

6. Forma de Participação e Cadastramento de Expositores na Audiência
Pública

6.1 As inscrições de expositores interessados em se manifestar verbalmente
durante a Audiência Pública deverão ser realizadas até às 18 horas do dia 26 de março
de 2021, por meio de formulário eletrônico disponibilizado no endereço eletrônico
http://bit.ly/inscricaoaudienciaANP0121.

6.2 Inscrições posteriores a esse prazo poderão ser consideradas caso o
tempo total previsto para as manifestações do público não seja completamente
preenchido pelas inscrições prévias. A identificação dos expositores inscritos e dos
demais interessados será feita antes da solenidade de abertura.

6.3 Os arquivos eletrônicos a serem utilizados pelos expositores durante a
Audiência Pública deverão ser previamente enviados à ANP, que será a responsável por
sua projeção durante a sessão pública, até às 13 horas do dia 30 de março de
2021.

6.4 Cada exposição estará limitada ao tempo determinado pelo Presidente
da Audiência e obedecerá à ordem de inscrição. O número de expositores será
definido em função das inscrições realizadas e do tempo total previsto.

6.5 Inicialmente, será permitida a manifestação de pessoas físicas e de 1
(um) representante de cada instituição. Na hipótese de haver defensores e opositores
da matéria sob apreciação, inscritos ou não como expositores, o Presidente da
Audiência procederá de forma que possibilite a oitiva de todas as partes interessadas,
observado o período por ele definido para tanto. Os membros da mesa poderão
interpelar o depoente sobre assuntos diretamente ligados à exposição feita, sendo
permitido o debate esclarecedor.

6.6 Todas as manifestações serão registradas por meio eletrônico, de forma
a preservar a integridade de seus conteúdos e o seu máximo aproveitamento como
subsídios ao aprimoramento do ato regulamentar a ser expedido.

6.7 Serão de responsabilidade exclusiva do interessado os meios físicos
necessários para a sua participação na Audiência Pública por videoconferência.

6.8 O interessado que tiver sua participação prejudicada por problemas
decorrentes de conexão com a internet terá o prazo de dois dias úteis, contados do
término da Audiência Pública, para encaminhar sua manifestação por escrito à ANP.

7. Presidência e Secretariado
Fica designado como Presidente da Audiência Pública o servidor Sérgio Trigo

e como Secretária a servidora Patrícia Mannarino.
8. Programação

. 9h00 Acolhimento dos expositores e participantes online

. 9h30 Abertura das atividades pelo Presidente da Audiência

. 9h45 Exposição do tema pela SGE

. 10h Pronunciamento dos inscritos por ordem de recebimento de inscrições

. 11h Debates

. 11h45 Comentários finais e encerramento

RODOLFO HENRIQUE DE SABOIA
Diretor-Geral

COMUNICADO Nº 5, DE 26 DE JANEIRO DE 2021

A AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS -
ANP, por meio do Superintendente de Produção de Combustíveis, no uso das

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de
2020, em razão de devolução do ofício destinado ao agente, no bojo do processo
instaurado para revogação da autorização do produtor de etanol abaixo identificado,
torna público, sob forma de extrato, que:

I - O agente abaixo identificado deverá apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao
desta publicação, nos termos da Lei nº 9.784/99:


